
P R E F E IT U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

F ls . N .°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA no.: 1 7 .1 4 0 /1 3

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de Lorena, 
no u so  d as atribuições que lhe são conferidas por lei,

C o n sid e ran d o , que é dever do adm in istrado r público, 
a p u ra r os fatos, conform e preceitua  o artigo 37, “c ap u t”, da  C onstituição 
Federal.

RESOLVE:

DETERMINAR a  ab e rtu ra  de Processo Adm inistrativo 
D isciplinar co n tra  o servidor JULIANO PEREIRA m atricu la  5678, p a ra  ap u ra r 
as denúncias do Secretário Adjunto de R ecursos HumEinos de que o servidor 
possu i elevado núm ero  de fa ltas in justificadas ao trabalho , bem  como que se 
a u se n ta  do trabalho  sem  autorização do superio r hierárquico. D iante do 
exposto, o servidor te ria  infringido os seguin tes dispositivos do E s ta tu to  dos 
Ser\àdores Públicos do M unicípio de Lorena:

“A rtigo  2 1 3  -  A d em issão  s e rá  a p lic ad a  n o s  
s e g u in te s  casos:

III -  in a ss id u id a d e  h a b itu a l”

Ao final, ta l infração poderá  aca rre ta r  ao indiciado as  
penalidades do E sta tu to  *do Servidores Públicos de Lorena.

A Com issão Perm anente  de A puração de 
R esponsabilidade deverá produzir todas *as provas em direito adm itidas e, 
a sseg u ra r ao acusado  o contraditório  e 4 a ipp la  defesa.

Prefeitura M unicipal de Loipná, 20 dei io de 2013

FABIO MARCONDES 
P re fe ito  M um cipal


